
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
GABINETE DO PREFEITO

Colatina, 25 de setembro de 2023.

MENSAGEM DE VETO Nº 13/2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Faço  uso  da  presente  para  informar  a  Vossa

Excelência que respaldado na previsão do artigo 80 da Lei Orgânica do Município, DECIDI

VETAR o PROJETO DE LEI Nº 098/2023, de autoria do ilustre vereador Ângelo Stelzer Neto,

que  “IMPLEMENTA  O  PROGRAMA  “VOZ  SAUDÁVEL”  PARA  OS

PROFESSORES  DA  REDE  PÚBLICA  MUNICIPAL  NA  CIDADE  DE

COLATINA/ES”.

Encaminho  as  razões  expostas  pelo  Órgão

Jurídico e VETO o PROJETO DE LEI Nº 098/2023, conclamando a Vossas Excelências que o

ACATE, uma vez que, a proposição, do ponto de vista formal é INCONSTITUCIONAL, tendo

em vista o vício ocorrido desde a sua fase iniciativa, não reunindo condições jurídicas de ser

sancionado.

Atenciosamente,

JOÃO GUERINO BALESTRASSI

                                                                                       Prefeito 

Exmº. Sr.
Felippe Coutinho Martins
DD. Presidente da Câmara Municipal de Colatina
Nesta.
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